
INDICAÇÃO Nº 
1681
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Grupo Espírita Chico Xavier no município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Sr. Cláudio Jesus da Silva e faz-se necessário para a construção de um salão onde poderão abrigar os irmãos participantes e frequentadores da casa. Anteriormente o espaço que utilizavam comportava cerca de até 80 pessoas e era ideal para a realização dos trabalhos, mas infelizmente tiveram que desocupar o imóvel.

Hoje na nova instalação acomodam 25 pessoas dentro do novo imóvel e outras 55 ou mais ficam do lado de fora, em um espaço descoberto sujeito ao tempo. Também não existe espaço físico suficiente para armazenarem alimentos para cestas básicas a fim de atenderem as famílias carentes.

Enfim, é necessário um local maior para realização dos trabalhos como evangelização infantil com as crianças que acompanham seus pais nas palestras publicas, bem como o atendimento fraterno, espiritual e de saúde.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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